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LEI N° 24/98 
DE 08 DE SETEMBRO DE 1.998. 

" DISPÕE SOBRE REGULAMENTAÇÃO 
DE PERMISSÃO DE USO DE LOCAIS 
PARA INSTALAÇÃO E VEICULAÇÃO DE
PUBLICIDADE EM RECIPIENTES 
COLETORES DE LIXO A SEREM 
INSTALADOS NAS VIAS E 
LOGRADOUROS PÚBLICOS". 

DOUGLAS I SSAMU TAMADA, Prefeito Municipal, de 
Juquiá, Estado de São Paulo, n) uso de suas a Lribuições 
1 ega is faz saber qne a Câmara Municipa 1 aprovou e ele 
sanciona e promulga a seyuinte Lel; 

1\RT IGO 1 o- As ins t.:a layões, bem como a 
veiculé!ção de publicidade em recipienles colelores de lixo em 
vias e logradouros públicos far-se-á mediante permissão de 
uso ao interessado na publicidade. 

ARTIGO 2 o- A permissão de uso a ti tu lo 
prec;á rio e one raso não atribui r á à permissionária qualquer 
direito à eventual indenização. 

ARTIGO 3°- Findo o prazo da permjssào do uso e 
lndependenl.:emenl:e do pagamento de qualquer indenização à 
permissionária, seja a que Li tulo for, todos os equipamentos 
objeto da permissão passarRo à plena posse e propriedade da 
Prefeitura, podendo deles fazer uso ao inleresse público, de 
forma dir:eta ou indir.eld. 

ARTIGO 4°- O termo da permissão de uso 
con I: e r á, além das que o interesse público exigir, cláusula 
obriyacional do preço, a ser recolhido mensalmente aos cofres 
pllblicos, com n observância da cor:reção nos dilâmes da lPi. 

7\P.TIGO 5°- A pernd ssão de que Lrata esta lei 
não imperrt:a em exclosividade, podPndo o Executivo, ai:..E:ndendo 
o interesse público, marttPr ou aumentar a quantidade de 
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recipientes coletores de lixo existentes e fixar locais para 
sua instalação. 

ARTIGO Constituem obrigações da 
permissionária: 
I- Conservar satisfatoriamente os recipientes e equipamentos 
complementares; 
li- Reparar. danos por ela causados, direta ou indiretamente, 
a pessoas ou propriedade municipal ou de terceiros, 
especialmente aos passeios públicos e redes de luz, telefone, 
água e esgoto. 

§ único- Na hipótese de doação dos equipamentos, os 
permissionários não se submeterão às obrigações deste artigo. 

ARTIGO 7°- A permissão de uso de que cuida 
esta Lei poderá ser revogada a qualquer tempo, bastando para 
tanto a nolificação prévia de 30 (trinta) dias; 

ARTIGO 8°- As despesas com a execução desta 
lei, correrao por conta das dolações orçamentárias próprias. 

ARTIGO 9°- Esla Lei, entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUQUIA, 08 1. 998.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE: 

�G
CHEFE DE SEÇÃO 
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